Parecer N.º 421, de 2003.

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei n.º 81, de 2001.


Na qualidade de relator designado para exarar parecer pela Comissão de Constituição e Justiça sobre a propositura em epígrafe, ratifico a manifestação de fls. 05 a 07, de autoria do Deputado Jorge Caruso, que conclui favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n.º 81, de 2001.


a) Eli Corrêa Filho – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 29/11/2001

a) CARLOS SAMPAIO – Presidente 

ROQUE BARBIERE – VANDERLEI SIRAQUE – SALVADOR KHURIYEH – PETTERSON PRADO –WADIH HELÚ – CARLOS SAMPAIO

Manifestação a que se refere o Relator

De autoria do Nobre Deputado Valdomiro Lopes, o projeto em epígrafe objetiva criar o Programa de Saúde Respiratória.

A presente propositura esteve em pauta nos termos regimentais nos dias correspondentes às 22ª a 26ª Sessões Ordinárias (de 09 a 16/03/01), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de permanência em pauta, o projeto foi encaminhado por despacho do Presidente da Assembléia ao exame das comissões técnicas.

Compete-nos nesta oportunidade, em atendimento às determinações do § 1º , artigo 31 do Regimento Interno Consolidado, analisar a proposta quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico.

Inobstante os termos do artigo 47, inciso II, da Constituição do Estado, que atribui privativamente ao Governador o exercício da direção superior da Administração Estadual, acreditamos que, por estar vinculada à lei, esta última não pode escapar às diretrizes fixadas por meio das normas emanadas do Poder Legislativo.

O que devemos ter em mente é que o termo programa não exprime uma categoria jurídica perfeitamente delimitada, isto é, de significação insuscetível de controvérsia. Tanto assim que, para verificarmos qual é o objeto de nossa análise, será preciso decompor o programa a ser instituído até que seja possível identificar, em todos os componentes da norma que o instituir, a classe de preceitos a que pertencem os seus dispositivos.

Desta forma, ao analisar a proposição em tela, o que identificamos são somente diretrizes a serem consideradas pelo Poder Executivo no exercício da atividade administrativa, como as diretivas constantes do artigo 2º, § 2º, ou do artigo 4º.

O preceito constante do artigo 3º limita-se a fixar uma nova atribuição para a Secretaria de Estado do Meio Ambiente, que poderia ser também compreendida como a definição de um novo direito subjetivo público, consistente na faculdade de exigir dos órgãos públicos a fiscalização do nível de poluentes nas garagens e demais dependências fechadas dos edifícios públicos e comerciais.

A criação de novos direitos subjetivos perante o Estado sempre implicará no alargamento das funções públicas e, por via de conseqüência, do rol de competências de alguns dos órgãos estatais. Este é, ao nosso pensar, o motivo pelo qual a atribuição de tarefas aos órgãos públicos nunca deve ser restringida à esfera de iniciativa privativa do Executivo. Afinal, uma interpretação extensiva de tal restrição poderia limitar as prerrogativas do Legislativo a ponto de reduzi-lo à impotência.

Como sabemos, o artigo 24, § 2º, item 1, da Constituição Estadual, reserva para a esfera de competência privativa do Governador do Estado a "criação e extinção de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica, bem como a fixação de remuneração".

Não há, como vimos, nenhuma alusão à fixação das atribuições de cada cargo ou órgão público, de modo que, ao nosso pensar, deve prevalecer a regra geral constante do caput do mesmo artigo 24, que remete "a qualquer membro ou Comissão da Assembléia Legislativa" a iniciativa das leis complementares e ordinárias.

Na sua Hermenêutica e Aplicação do Direito (Ed. Forense, 16ª edição, pág. 135), ensina Carlos Maximiliano que deve apurar o intérprete “se é possível considerar um texto como afirmador de princípio, regra geral; o outro, como dispositivo de exceção; o que estritamente não cabe neste, deixa-se para a esfera de domínio daquele". É precisamente desta maneira que nós devemos confrontar a regra geral afirmada pelo caput do artigo 24 com a exceção aceita pelo § 2º, item I, do mesmo dispositivo. Deste confronto resultará que jamais a exceção prevista no artigo 24, § 2º, item I, poderá merecer uma interpretação extensiva, de modo a alcançar a fixação de atribuições dos cargos e órgãos públicos.

Também é perfeitamente constitucional o § 3º do artigo 3º, que limita as multas a serem aplicadas pela Administração por força da lei propugnada neste projeto ao valor máximo de “um salário-mínimo vigente por dia”. Aqui o que faz o legislador é simplesmente restringir o âmbito de discricionariedade do Poder Executivo na estipulação das penalidade administrativas, o que se inscreve, sem sombra de dúvida, na esfera de prerrogativas do Poder Legislativo.

Posto isto, resta inescapável a conclusão de que projeto em exame é de natureza legislativa e que se inclui no âmbito de competência concorrente (artigos 21, inciso III e 24 "caput", da Constituição Estadual).

Por todo o exposto,  somos, no que nos cabe examinar, favoráveis à aprovação do Projeto de lei nº 81, de 2001.


É o nosso parecer.

a)  JORGE CARUSO

